O QUE A LEI BRASILEIRA DIZ SOBRE O ENSINO RELIGIOSO ?


Desde 1988 com a nova Constituição Federal, ficou definitivamente assegurado o direito dos cidadãos ao ensino religioso da seguinte forma: “O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental”. (artigo 210).


Isso quer dizer que, todo aluno matriculado em escola pública no Brasil tem direito a ensono religioso... e a escola tem a obrigação de oferecê-lo aos que o desejarem !


A Lei de Diretrizes e Bases da Educação de 1996, em seu artigo 33, acrescenta: “O ensino religioso (...) é parte integrante da formação básica do cidadão (...), assegurado o respeito à diversidade cultural e religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo”. Fica assegurada a liberdade religiosa, o respeito às diferenças e a valorização da diversidade. Sobretudo, fica proibido o proselitismo, que é o ato de atrair pessoas para determinada crença, mediante o ensino religioso.


Mas, afinal, que conteúdos serão ensinados? Diz a LDB:


“§ 1º - Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para definição do conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos professores”.


Em termos práticos, os conteúdos serão de responsabilidade das redes públicas de ensino. Porém, a sociedade tem todo o direito de intervir nesse processo, conforme segue:


§2º - Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituídas pelas diferentes denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso.”


Em resposta foi criado o Fórum Nacional Permanente do Ensino Religioso, com membros de diversas confissões religiosas. Suas propostas estão contidas nos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) do Ensino Religioso. 
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